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Prefeitura  Municipal  de  Ubá
ESTAD0   DE   M]NAS   GERAIS

LEI N.° 2.829, DE IZ.08.98

Dipõe sobre a concessão da Comenda Ary Barroso   a
Sr.a   Mcffia José Teixeira Veras qrmã  Maria Verôníca
da Scmta Face).

0  Povo  do  MuniGípio  de  Ubá,  por  seus  representantes,  de*retou,  e  eu,  em  seu  nome,
sanciono a seguinte Lei:

Aii.  1°   Fica  concedida  à  Sr.a Maria  José  Teixeira  Veras (Tmã Maria  Verõnica da  Sanl:a
Face), nos termos da Lei Municipal 2.422, de 28.05.93, a Comenda Ary Barroso.

Art.  2°  A  Comenda  de  que  trata  o  artigo  anterior  será  entregue  em  Sessão  Solene  do
Legislativo Ubaeme.

Art. 3°  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua pub]icação.

Ubá,MG,12 de agosto de 1998.


